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SECRETARIA DE FI ANÇAS E PLANEJAMENTO 

CONVOCAÇCIGISTRO 
PARA ASSINATURA 

DE ATA DE 	DE PREÇOS 

Capinzal do Norte - MA, 29 de agosto de 2023 

REFERÊNCIA: 
Processo Administrativo n° 020802!203 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 03012023J- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM DATA:  2I08/2023 ABERTURA: 14:00 HORAS 

CONVOCADA(S): 

Empresa: 
M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME 
CNPJ: 29.958.835!0001-30 
AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S!N, BOM JARDIM 
CAPINZAL DO NORTE - MA - MA 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de 
sócio/titular da empresa acima identif 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS rf 
que objetiva o futuro e eventual for 
atender as necessidades da Secrt 
(cinco) dias úteis após o recebiment 

cada, para proceder com a ASSINATURA DE 
rente ao PREGAO ELETRONICO N° 030!2023, 
cimento de materiais elétricos diversos para 

ria Municipal de Educação, no prazo de 05 
este, consoante o processo acima identificado. 

Devendo, para tanto que o interessd 
de Licitação, no prédio da Prefeitur 
Lindolfo Flório, s!n° - Vista Alegre, nes 
assinada 	via 	eletronicamente 
c# 1. • refeituraca • inzaldonorte. • mail.c 

compareça na sala da Comissão Permanente 
unicipal de Capinzal do Norte/MA, a P Avenida 
a, ou podendo solicitar para que a mesma seja 

através 	do 	e-mail 	da 	CPL: 
m. 

Sua desatenção injustificada acarretarí a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esel-recimentos necessários que poderá ser feio 
através do E-mail: cpl.prefeituracapinz: ldonorte©gmail.com. 

At 2 amente. 

f\-) 

Lidian. -ereira da Silva 
Secretária de inanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE R GISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNI.r" 

L'R1CÀ - . - SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Capinzal do Norte - MA, 29 de agosto de 2023 

REFERENCIA: 
Processo Administrativo n2  020802/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.2 030/2023- SISTEMA DE REGISTRO D 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM DATA: 22/08/2023 ABERTURA: 14: 

CONVOCADA(S): 
Empresa: 
M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME 
CNPJ: 29.958.835/0001-30 
AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BOM JARDIM 
CAPINZAL DO NORTE - MA - MA 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (vei 
com a ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS referent 
fornecimento de materiais elétricos diversos para atender as neces 
após o recebimento deste, consoante o processo acima identificado. 

PREÇOS 
O HORAS 

), na qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada, para proceder 
ao PREGAO ELETRONICO NQ 030/2023, que objetiva o futuro e eventual 

idades da Secretaria Municipal de Educação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comi 
Norte/MÁ, a P Avenida Lindolfo Flório, s/n5  - Vista Alegre, nesta, ou 
do e-mail da CPL: cpI.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com. 

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções 

são Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do 
odendo solicitar para que a mesma seja assinada via eletronicamente através 

revistas em lei. 

p II Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que 

Atenciosamente, 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
Portaria 0 003/2021 

erá ser feio através do E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.  

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 6cc54c6d9ac3d78d30c0420b908884e9 

TERMO DE HOMOLOGAÇA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  029/2023 

Em face ao proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio consoa 
002 e 003/2018, Lei Complementar n5. 123/2006, alterada pela L 

RESOLVO: 
HOMOLOGAR o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N9 029/202 

fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da 
GONÇALVES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 29.958.835/0001-30, lo 
MÁ, no valor total de R$ 501.500,00 (Quinhentos e um mil e . 
Adjudicação da CPL nas especificações que seguem abaixo: 

te dispõe a Lei Federal n5  10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 0 
Complementar n5  147/2014 e subsidiariamente da Lei Federal n5. 8.666/93, 

no Sistema de Registro de Preços - SRP, para a contratação de empresa para o 
ecretaria Municipal de Administração, a Empresa vencedora M. H. CARDOSO 
alizada na Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom Jardim, Capinzal do Norte - MA - 
inhentos reais), conforme especificações na Ata de julgamento e termo de 

  

Planilha 

Item Descrição Unidade Quanticade Valor unit. Total 

1 Gasolina Comum Litros 40.000 R$ 5,66 R$ 226.400,00 

2 Diesel 510 Litros 30.000 R$ 5,41 R$ 162.300,00 

3 Diesel Comum Litros 20.000 R$ 5,64 R$ 112.800,00 

Total R$ 501.500,00 

Capinzal do Norte (MÁ) em 29 de agosto de 2023. 

Atenciosamente, 

Ô
CERTIFICADO DGILLMENTE 	 wwwíamem.org  br 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

41/95 
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PAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Flório. s/n° - Vista Alegre 

o Norte - Maranhão 
1.613.309/0001-10 

ATA DE RE 
N 

ISTRO DE PREÇOS 
030/2023. 

REFERÊNCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023- S P 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O 
FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES 	DA 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 030/2023. VALIDADE: 
12 (DOZE) MESES. 

Aos 31 (Trinta e um) dias do mês de 
CAPINZAL DO NORTE/MA, Avenida Li 
CAPINZAL DO NORTE - MA, portadora 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICI 
nas Dependências da Secretaria Municip 
Lidiane Pereira da Silva, Secretária Mu 
presente ata, com base na Lei n° 10.520 
Decreto Municipal n° 003/2018 de 20 d 
apresentada no Pregão ELETRÔNICO 
homologados pela autoridade administrat 
Registrar os preços dos produtos propo 
acordo com a classificação por ela alcan 
instrumento convocatório e as constante 

. 	partes às normas estabelecidas da Lei 
conforme as cláusulas seguintes: 

osto de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
dolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65.735-000, 
o CNPJ: 01.613.309/0001-10, compareceu na sala 

AÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, 
1 de Educação Planejamento e Finanças, a Senhora 
cipal de Finanças e Planejamento, gerenciador da 
de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita 
janeiro de 2018, em face da proposta vencedora 
029/2023 - SRP, cuja ata e demais atos foram 

a, RESOLVE: 
tos pela empresa, nas quantidades estimadas, de 
ada, por item, atendendo as condições previstas no 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

O OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta 
empresas vencedoras, conforme dados 
combustíveis para atender as necessida 
quantidades e especificações constante 
e especificações constantes do edital d 
Registro de Preços - SRP, bem 
CONTRATADA. 

ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das 
abaixo, para o futuro e eventual fornecimento de 
es da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
da cláusula quarta desta ATA, conforme condições 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 030/2023— Sistema de 
orno da proposta comercial da PROMITENTE 

EMPRESA 
M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME, 
localizada na Avenida Conego Alteredo 

inscrita no CNPJ sob o n° 29.958.835/0001-30, 
S/N, Bom Jardim, Capinzal do Norte - MA - MA 
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PREFEITURA MUNIC PAL DE CAPINZAU DO NORTE 
Avenida Lindolf Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal 4o Norte - Maranhão 
CNPJ: (1.613.309/0001-10 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento cor-' o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Abastecer os veículos que compõem ou que venham compor a frota da PREFEITURA 
. 	MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTEMA, lotados na Secretaria Municipal de Educação 

com produtos de primeira qualidade, de acordo com as especificações e normas da Agência 
Nacional do Petróleo - ANP e INMETRO, conforme solicitações, contados a partir da data da 
ordem de fornecimento. Não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora 
das normas permitidas por lei, 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo MUNICIPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos doc.jmentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edit 1 do PREGÃO ELETRÔNICO n° 030/2023 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
da assinatura da presente Ata de Registr de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos cauados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou 
• a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICIPIO e os órgãos Participartes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus frnecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICIPIO e os órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua ptilicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja 
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 
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PREFEITURA MUNI 0 IPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindol o Flório. s/n° - Vista Alegre 

Capinzal ao Norte - Maranhão 
CNPJ: 11.613.309/0001-10 

DO REGI TRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registr do, a quantidade e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos a tabela abaixo: 

Planilha 
Item Descrição Unidade Quantidade Valor unit. Total 

1 Gasolina Comum Litros 40000 R$ 5,66 R$ 226.400,00 
2 Diesel S10 Litros 20000 R$ 5,41 R$ 108.200,00 
3 Diesel Comum Litros 80000 R$ 5,64 R$ 451 .200,00 

Total R$ 785.800,00 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro 1e Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da adninistraçâo que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços, providenciando 
a indicação, sempre que solicitado, dos ornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualifica;ão exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita eecuçâo do presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejJízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet durante a vigência da presente ata; 

DA 4bONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os crtérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRÔNICO n° 030/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização 
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CAPNZAL DO 1ORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolft Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal dio Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo 
também conforme o caso a Autoridade col-ipetente formalizar um único contrato com os itens 
e quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto ç cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta  ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

DO PAGAM 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou 
fornecimentos dos bens de valor reg 
efetivamente entregue em até 30 (trinta) 

NTO À CONTRATADA 

s órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
trado nesta Ata de acordo com a quantidade 

ias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pag. mento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento scal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

DAS AL 1 ERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A AI: de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8. .66/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no merc. do, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA UNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão 
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preço registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercadi, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado par. negociação de redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o forn: cedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificaç do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registradosi  visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e co provação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá: 
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PREFEITURA MUNI e IPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindo! o F!ório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal 'o Norte - Maranhão 
CNPJ: 11.613.309/0001-10 

1. Liberar o fornecedor registrado do com 'romisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PRE AO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classif ação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade e negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revog. rã a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma . c legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Re'istro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente undamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições 'a Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato o prazo determinado neste edital, sem justificativa 
aceita pelo MUNICIPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaraç. o de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o se preço registrado, no caso deste se tornar superior 
ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, • ando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exisências do instrumento convocatório que deu origem 
à está ARP, tendo em vista fato superve iente e aceito pelo MUNICIPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os pre os da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previst. s no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equil brio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 

DA PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela in 
MUNICÍPIO poderá, garantido o devid 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sã 

xecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
ções: 

- Impedimento de licitar e contratar co a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - 
MA por prazo de até 5 (cinco) anos; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindol b Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal Ao Norte - Maranhão 
CNPJ: )1.613.309/0001-10 

II - Declaração de inidoneidade para licitai ou contratar com a Administração Pública. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou 
atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido neste Edital, até o máximo c'e 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo ce 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sob e o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto ontratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos deterr iinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autorida( e que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Prefeit ira Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorri lo o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações ass .imidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICIPIO; 

li. Execução insatisfatória ou inexecuçãc da entrega do material, desde que a sua gravidade 

491 

	

	não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
do MUNICIPIO ou dos órgãos municipai; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, 
sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o 
descumprimento total das obrigações àssumidas, caso em que, além de aplicar a multa 
prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICIPIO optar pela rescisão do 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICIPIO rescinda, urilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as Dutras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
em seus incisos 1, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 
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PREFEITURA MtJNIC PAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfl Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal e e Norte - Maranhão 
CNPJ: 1 .613.309/0001-10 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICIPIO; 

Parágrafo Primeiro: 	Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICIPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICIPIO, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou 
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
030/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso 
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
030/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICIPIO, lavrada em Ata e 
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de Santo 
Antônio dos Lopes/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, 
com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de 
igual teor e forma. 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 31 de agosto de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Linolo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal Elo Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 
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A DA SILVA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
ORGÃO GERENCIADOR 

M. H. CAI -TO IS. GONÇALVES -ME 
CNPJ: 29.958.635/0001-30 
Represéntante Legal: Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves 
CPF: 036.599.713-75 e RG: 0133255720009 SESEPMA 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO  
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidonedade para licitar e contratar com a Ads. '. ica s- á?sposta se 

constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência dJ4m 

reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a 

ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 

(dois) anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital 

do PREGÃO ELETRÔNICO n5  029/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições 

do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, 

quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO n5  029/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro 

do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA o gerericiamento da presente Ata de Registro de 

Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Atà em 01 (uma) vias de igual teor e forma. 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 31 de agosto de 2023. 

LIDIANE PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME 

CNPj: 29.958.835/0001-30 
Representante Legal: Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves 

CPF: 036.599.713-75 e RG: 0133255720009 SESEPMA 

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS 
CPF NQ 

CPF N 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 

Código identificador: 9abddbb5a82f30b4676d9f1 71 7b9f3a5 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N1  030/2'23. REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Na 030/2023- SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° 030/2023. 

REFERÊNCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  030/2023- SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 030/203. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 31 (Trinta e um) dias do mês de agosto de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista 

Alegre, CEP: 65.735-000, CAPINZAL DO NORTE - MA, portadora do CNPJ: 01.613.309/0001-10, compareceu na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, nas Dependências da Secretaria Municipal de Educação Planejamento e Finanças, a Senhora 

Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, gerenciador da presente ata, com base na Lei flQ  10.520, de 17 de julho 

de 2002, e na regulamentação feita Decreto Municipal nQ 003/2018 de 20 de janeiro de 2018, em face da proposta vencedora apresentada no 

Pregão ELETRÔNICO n5  029/2023 - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, 

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

estabelecidas da Lei n5  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

(iPTuc:Aoo DicUTALMEN tE 
[COM CARIMBO DE TEMPO 
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DO OBJETO FiS 

  

PualrA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, confõrme clÍo aboim~41a11,9 fu.re 

eventual fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme quantidades e especificações 
constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 030/2023- Sistema 
de Registro de Preços - SRP, bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA. 

EMPRESA 
M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME, inscrita no CNP] sob o n° 29.958.835/0001-30, localizada na Avenida Conego Alteredo, S/N, 
Bom Jardim, Capinzal do Norte - MA - MA  

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de 
compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da 
solicitação formal. 

II. Abastecer os veículos que compõem ou que venham compor, a frota da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação com produtos de primeira qualidade, de acordo com as especificações e normas da Agência Nacional do Petróleo 
- ANP e INMETRO, conforme solicitações, contados a partir da data da ordem de fornecimento. Não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos 
adulterados ou fora das normas permitidas por lei, 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos 
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazosde validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n5  030/2023 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumids na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indietas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICIPIO e os 
Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos 
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

oDA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo 
vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedbr dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

Planilha 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unit. Total 

1 Gasolina Comum Litros 40000 R$ 5,66 R$ 226.400,00 

2 Diesel 510 Litros 20000 R$ 5,41 R$ 108.200,00 

3 Diesel Comum Litros 80000 R$ 5,64 R$ 451.200,00 

Total R$ 785.800,00 

1 1 1 	 1 	 1 
CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas 

nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusi.11a não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

CEPI1FXADO OGUA1, 
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DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
	

FLS 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
	

JB1C4 

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, esta Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras 
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO n5  030/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou 
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o 
caso a Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta 
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de 
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente, 
juntamente com os documentos pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados rio mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MÁ, órgão gerenciador desta ATA, promover as 
negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução dê preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compomisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICOJ os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual 

oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação 
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador daiAta poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido,sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovants apresentados; 

II. Para o disposto no subitern anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de reços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação 

vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedqres registrados será cancelado quando: 

CERTIÍICÂOO DIGITAL 
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II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste édital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do 
instrumento convocatório que deu origem à está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, aIína "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla 
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançõs: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA por prazo de até 5 (cinco) anos; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato 
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 

• li. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de 
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, 
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula 
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICIPIO rescinda, unilateralmente, o 
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos 1, III 
e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontads dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍFIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da 
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em 
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se 
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 
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Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICIPIO, facultada à coIFada  o devido pr 

ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo 

(dois) anos de sua aplicação. 	 b. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital 

do PREGÃO ELETRÔNICO n5  030/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições 

do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, 

quantidades e especificações constam no Termo de Referência Aneo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO ing 030/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro 

do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de 

Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma. 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 31 de agosto de 2023. 

LIDIANE PEREIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

ORGÃO GERENCIADOR 

M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME 

CNPj: 29.958.835/0001-30 

Representante Legal: Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves 

CPF: 036.599.713-75 e RG: 0133255720009 SESEPMA 

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS 

CPF N 

CPF N 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 

Código identificador: d6b2b301d8c1a3ad85d96e4437c5af29 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO N.Q 026/2023 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Capinzal do Norte - MA, 01 de setembro de 2023 

REFERÊNCIA: 

Processo Administrativo n2  240502/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.9 026/2023- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM DATA: 24/07/2023 ABERTURA: 09:00 HORAS 

CONVOCADA(S): 

Empresa: 

L DE A COSTA SOLAR 

CNPj: 43.008.609/0001-10 
Rodovia MA 119, KM 03, Vila Mangueira, Cep: 65.715-000 

Lago da Pedra/MA 
Telefone: 98 - 98181-0306198202-6215. Email: eaglesolucoessolr©gmaiI.com  

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada, para proceder 

com a ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS referente ao PREGAO ELETRONICO N9  002/2023, que objetiva o futuro e eventual 

fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento deste, consoante o processo acima identificado. 
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